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Município: Santa Bárbara de Goiás 

Área: Rururbana Sustentável | Córrego Santa Bárbara 

Identificador: 13 e 19 

Área: 203,1481 hectares 

Perímetro: 10.372,41m 

 

 

DESCRIÇÃO 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro, referente a Área Rururbana Sustentável (Identificador 

13 e 19), no vértice P612 (N=8.167.683,7536 e E=642.218,3193); deste, segue confrontando com a 

Área Rural do Município, com os seguintes azimutes e distâncias: 144°06'23" e 14,73m até o vértice 

P613 (N=8.167.671,8233 e E=642.226,9534); 180°16'17" e 15,18m até o vértice P614 

(N=8.167.656,6392 e E=642.226,8814); 239°17'17" e 11,25m até o vértice P615 (N=8.167.650,8942 e 

E=642.217,2103); 179°12'55" e 94,75m até o vértice P616 (N=8.167.556,1567 e E=642.218,5078); 

269°49'17" e 100,88m até o vértice P617 (N=8.167.555,8421 e E=642.117,6329); 178°59'05" e 

97,43m até o vértice P618 (N=8.167.458,4284 e E=642.119,3591); 252°16'21" e 70,51m até o vértice 

P619 (N=8.167.436,9583 e E=642.052,1956); 155°06'53" e 11,11m até o vértice P620 

(N=8.167.426,8769 e E=642.056,8721); 252°16'11" e 109,56m até o vértice P621 (N=8.167.393,5125 

e E=641.952,5178); 336°08'59" e 7,08m até o vértice P622 (N=8.167.399,9857 e E=641.949,6560); 

358°53'16" e 4,55m até o vértice P623 (N=8.167.404,5351 e E=641.949,5677); 247°05'22" e 115,98m 

até o vértice P624 (N=8.167.359,3845 e E=641.842,7358); 185°07'39" e 98,48m até o vértice P625 

(N=8.167.261,3026 e E=641.833,9350); 182°15'05" e 19,96m até o vértice P626 (N=8.167.241,3597 e 

E=641.833,1510); 171°01'59" e 317,94m até o vértice P627 (N=8.166.927,3068 e E=641.882,7063); 

174°23'03" e 35,76m até o vértice P628 (N=8.166.891,7217 e E=641.886,2054); 230°46'15" e 78,49m 

até o vértice P629 (N=8.166.842,0859 e E=641.825,4093); 234°05'04" e 50,68m até o vértice P630 

(N=8.166.812,3592 e E=641.784,3667); 235°03'45" e 49,86m até o vértice P631 (N=8.166.783,8065 e 

E=641.743,4942); 232°54'15" e 43,15m até o vértice P632 (N=8.166.757,7779 e E=641.709,0730); 

234°02'51" e 39,48m até o vértice P633 (N=8.166.734,5989 e E=641.677,1143); 234°02'34" e 

200,64m até o vértice P634 (N=8.166.616,7854 e E=641.514,7036); 212°47'06" e 464,02m até o 

vértice P635 (N=8.166.226,6802 e E=641.263,4433); 213°03'39" e 26,40m até o vértice P636 

(N=8.166.204,5534 e E=641.249,0405); 275°55'38" e 55,23m até o vértice P637 (N=8.166.210,2567 e 

E=641.194,1045); 290°56'51" e 46,60m até o vértice P638 (N=8.166.226,9178 e E=641.150,5817); 
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297°11'22" e 55,81m até o vértice P639 (N=8.166.252,4195 e E=641.100,9384); 303°13'19" e 86,58m 

até o vértice P640 (N=8.166.299,8526 e E=641.028,5137); 278°16'47" e 92,09m até o vértice P641 

(N=8.166.313,1134 e E=640.937,3878); 262°56'07" e 80,17m até o vértice P642 (N=8.166.303,2528 e 

E=640.857,8226); 270°46'03" e 101,34m até o vértice P643 (N=8.166.304,6102 e E=640.756,4935); 

deste, segue confrontando com os Córregos afluentes do Córrego Santa Bárbara na extensão 

aproximada de 1.490,84m, passando pelos vértices P643 ao P692 (N=8.165.604,2519 e 

E=641.805,7998); deste, segue confrontando com a Área Rural do Município, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 166°41'38" e 22,05m até o vértice P693 (N=8.165.582,7952 e E=641.810,8743); 

167°51'05" e 312,21m até o vértice P694 (N=8.165.277,5796 e E=641.876,5772); 167°49'51" e 

262,45m até o vértice P695 (N=8.165.021,0256 e E=641.931,9019); 273°23'44" e 216,15m até o 

vértice P696 (N=8.165.033,8283 e E=641.716,1276); deste, segue confrontando com a Área de 

Expansão Urbana, com os seguintes azimutes e distâncias: 273°56'14" e 263,92m até o vértice P697 

(N=8.165.051,9500 e E=641.452,8300); 272°44'01" e 8,07m até o vértice P698 (N=8.165.052,3351 e 

E=641.444,7642); 351°26'25" e 69,03m até o vértice P699 (N=8.165.120,5975 e E=641.434,4896); 

350°32'16" e 33,54m até o vértice P700 (N=8.165.153,6785 e E=641.428,9760); 286°38'26" e 

1.414,01m até o vértice P701 (N=8.165.558,6023 e E=640.074,1823); deste, segue confrontando com 

a Área Urbana, com os seguintes azimutes e distâncias: 31°38'38" e 873,09m até o vértice P702 

(N=8.166.301,8834 e E=640.532,2358); 47°11'28" e 11,23m até o vértice P703 (N=8.166.309,5126 e 

E=640.540,4720m; 277°25'19" e 50,34m até o vértice P704 (N=8.166.316,0156 e E=640.490,5525); 

296°33'54" e 26,94m até o vértice P705 (N=8.166.328,0651 e E=640.466,4535); 319°06'57" e 

109,29m até o vértice P706 (N=8.166.410,6905 e E=640.394,9213); 331°07'36" e 161,58m até o 

vértice P707 (N=8.166.552,1869 e E=640.316,8971); deste segue à montante pelo Córrego Santa 

Bárbara em uma extensão aproximada de 2.452,00m, passando pelos vértices P708 ao P744 até o 

vértice P612, ponto inicial da descrição deste perímetro.  

 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 

a partir da RBMC, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

nº 51°00', fuso -22, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

 

 

         Observações: 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 
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Santa Bárbara de Goiás, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Julio Mendonça da Silva 

Eng. Agrônomo / Agrimensor 

CREA 2.744/D-GO 

 


